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PORTARIA Nº 232/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere a alínea “c”, inciso V, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 06464/2026-7 e nos
termos da Resolução Administrativa nº 06/2019, publicada no DOE-TCE/CE de 26/07/2019;  RESOLVE
autorizar o afastamento, no período de 08 a 10 de abril de 2026, do servidor RAIMIR HOLANDA FILHO,
Analista de Controle Externo, em caráter de efetivo exercício, para participar como painelista no “Painel 1 –
Novas tecnologias a favor da gestão municipal: oportunidades e desafios”, a ser realizado em Boa Vista-RR,
sem ônus para este Tribunal e sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens de caráter pessoal.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de março de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 233/2026

Cria  o  Grupo de Trabalho de  Celeridade  de  Instruções  –
Produção e Fiscalização, no âmbito das Unidades Técnicas da
Secretaria  de  Controle  Externo,  destinado  a  conferir  maior
celeridade na instrução dos processos de pensão encaminhados
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará por força do art. 76,
inciso III, da Constituição Estadual, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais,  notadamente  as  previstas  no  art.  78  da  Lei  Orgânica  deste  Tribunal  (Lei  nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO a importância de assegurar o alinhamento da atuação do controle externo exercido pelo
Tribunal de Contas do Estado do Ceará às suas competências estabelecidas na Lei nº 12.509 de 06 de
dezembro de 1995, atualizada pela Lei nº 16.819 de 08 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a estrutura e as funções da Secretaria de Controle Externo (SECEX) e suas unidades,
delineadas pela Resolução Administrativa nº 8/2019, publicada no DOE-TCE/CE de 26/08/2019, e suas
atualizações; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 35 da Lei nº 16.920/2019, publicada no DOE/CE de 28 de
junho de 2019,  compete  exclusivamente ao Presidente  deste  TCE/CE a atribuição e  o arbitramento da
Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR), de que tratam os arts. 132,
inciso IV, e 135, da Lei nº 9.826/1974, observados os parâmetros das hipóteses fáticas e dos limites fixados
no Anexo X da Lei nº 16.920/2019;

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) apreciar, para fins
de registro,  a  legalidade dos atos  de admissão de pessoal,  a  qualquer  título,  na administração direta  e
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para
cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões das aposentadorias, reformas e pensões
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório, nos termos do
art. 76, inciso III, da Constituição Estadual;


